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PROJETO DE tEIN'10/2023 - IEGISTATIVO

AUTORIA: Meso Diretoro

EMENIÁ: "D'§PÔE ÁCENCA DÁ CR'AçÃO DO CARGO E'Ii

COIT,IÍSSÂO DE DIRETOR DE COMPRÁ§ NA E§ÍRUTURA

ADM,N,sÍRAÍtyÁ DA CÂMÁRA MuNtclpal DE pARAtpABA, Nos

MOTDES DÁ LE FEDERÁa. No t4.t3st2t, E§IÁEEIECE AS FUNçÔE

ALÍERA A LEI MIJNICIPAL NO 716 DE 20 DE ABRIL DE 2OI7 E DÁ

OUIRÁS PROY'DÊNC'AS".

Cumprimentondo-os cordiolmente, opreseniomos à oprecioçôo do Plenório

do Cômoro Municipol de Poroipobo, o Projelo de Lei em epÍgrofe, cujo molério é o seguinte:

"DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DO CARGO DE DIREIOR DE COMPRAS NA E§IRUIURA

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAI. DE PARAIPABA, NO§ MOI.DES DA IEI TEDERAT N'

14.139121, ESTABET ECE AS FUNÇÔES, ATTERA A t Et MUN|C|PAT No 7r ó DE 20 DE ABRtt DE 2017 E DÁ

OUIRAS PROVIDÊNCIAS".

Citodo projelo busco dor oplicobilidodê à lei federol n' 14.133/21,

conhecido como "novo lei de licitoções", bem como inlroduír no ômbito do Poder Legislotivo

locol os olleroçôes deconenles do vigêncio do citodo diplomo, cujo vocol,o legrs vem pré-

definido no lei poto 01 /O4/2023.

No segundo momento, busco o Projeto olteror o lei municipol n" 716/17 que

dispÕe ocerco do eslruluro odministrotívo e quodro de pessool do Cômoro Municipol de

Poroipobo poro crior o corgo de Diretor de Compros no eslruturo odminiskotivo do Coso, nos

moldes trozidos pelo lei Íederol n' l4.l33i2l .
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Dionle dessos orgumenioçôes, solicitomos oos nobres porês o oprovqçôo

desto molério. culo relevôncio é inqueslionável.

PTENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAT DE PARAIPABA, AOS I3 (IREZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2023.
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PROJEIO DE [El No l0/2023 - LEGtStATtVO

A MESA DTRETORA DA CÂMARA MUNICIPAI DE PARAIPABA no uso de suos oiribuiÇÕes

constitucionois e legois, foz sober que o Plenório do Coso oprovou o seguinte Projeto de Lei

que umo vez soncionodo pelo Excelentíssimo Senhoro Prefeito Municipol de Poroipobo,

Ariono Cordeiro Foçonho de Aquino, publicodo e promulgodo, receberó o seguinte texio

de lei:

Art.lo. Fico insiiluído no quodro de pessool do Cômoro Municipol de Poroipobo o corgo de

provimenÍo em comissÕo de Diretor de Compros,

Porógrolo prlmelro. Coberó oo Diretor de Compros o exercício dos seguintes funÇÕes, sem

prejuízo de outros que guordem pertinêncio com oquelos indicodos no inciso primeiro deste

orligo.

I - Receber os requisiÇÕes de compros e de conÍroloçÔo de serviços de todos qs diretorios do

Cômoro, bem como qquelos emilidos diÍetomente pelo pÍesidêncio, opós deferimenlo pelo

ogenle público compelenle, promovêndo o regislro deslos como processos odminislrotivos,

inslruindo os que outorizom compro direlo e remeÍendo oo Setor de Licitoções e Controtos os

que exijom oberturo de procedimento Iicitotório;

Arl. 20. A nomeoÇõo poro o corgo de que lroto o orligo primeiro deslo lei dor-se-ó por oto

odministrotivo de designoçÕo de servidor jó ocupontê de corgo no estruturo do CÔmoro

Municipol de Poroipobo e o exercício do funçÕo correro sem ônus poro o órgÕo.

AÍt. 3'. A presente Lei enlro em vigor no dolo de suo publicoÇôo, revogodos os disposiçÕes

em contrório.
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EMENIA: "D'SPôE ÁCERCÁ DA CRTÁçÀO DO CARGO EM

COA,I'SSÁO DE D'NETOR DE COMPRÁ§ NÁ E.SÍRUIURÁ

ÁDA/I,N'SÍRÁTMÁ DA CÂMARA TNUN'C'PAL DE PÁRÁ'PÁBÁ, NO§

MOI.DES DA I.E' FEDEIÁI NO 14,133/21, ESIABEIECE AS FUNçÔES,

ALTERA A I.EI MUNIC'PA( N'716 DE 20 DE ABRIL DE 2OI7 E DÁ
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAT DE PARAIPABA, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE

2023.
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ÀUTOGRiAI'O DE I.EI

Ao Projeto de Lei n" 10/2023 - Autor: LEGISLATM

"DÍSPõE ÂCERCE DA CRLAÇÃO DO CARCiO ET'T

COT,fiSSÃO DE DÍF{ETOR DE CAMP1EAS !üI

ESBRUTURA ADbg;NTSTR;LTZVA DA CáT.DRA

T|E,NZCTPAL DE PAR;ATPABA, NOS TDT.DES DI
I,EZ frDER:AL N. 74.733/27, ESTAE,EI.ECE

AS ÍT'NÇõES, ALíTER:A A I'EI MT'NZCÍPAL N"

776 DE 20 DE AEIRTL DE 2077 E DÁ OUTBAS

PF(OVIDfuíTCíAS'.

o Presidêntê da cânala Municipal de Vereadores

do Município de Paraj.paba, Estado do Ceará, faz saber que

a Câmara Municipal aprovou por t IiIÀNIUIDÀDE o seguinte
Projeto de Lei:

À!t.1o. Dispôe acerca da criação do cargo em comissão

de diretor de compras na estrutura administrativa da câmara

municipal de Parãipaba, nos moldes da Lei Federal n"

74.133/27, estabelece as funções, altera a lei municipal n"

716 de 20 de abril de 2017 e dá outras providências.

Àrt. 2". A presente Le.i entra em vigor na data de

revogadas as disposíções em contrário.sua publ icação,

Sala das SessÕes, em 15 de junho de 2023.
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PÀçO DÀ CÂMARÀ M'NICIPAIJ DE PÀRÀIPÀBÀ, AOS 15 (QUINZE} DIÀS DO

lds on ruNso DE 2023.

RENÀII BÀRROSO CÀ\TAÍ,CÀNTE
PRESIDENTE
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